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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 
 

EDITAL 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MATA, por meio do Núcleo de Licitações, situada na 
Rua do Comércio, nº 495, Bairro Centro, CEP 97410-000, em Mata, RS, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º 
de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 30/08/2024 às 08h30 (horário de Brasília) 
 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
  
1. DO OBJETO LICITADO 
  
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS, objetivando as aquisições de COMBUSTÍVEIS para abastecimento 
da frota municipal. 
 
1.2. A forma como a licitação está dividida pode ser verificada no Anexo I do Termo de 
Referência deste Edital. 
  
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
  
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
  

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Portal de Compras Públicas até à data prevista para recebimento das propostas.  

 
 2.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
  
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no subitem 2.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

2.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
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2.4. O Anexo I do Termo de Referência indicará, se for caso, para quais itens a participação 
será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
  

2.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

  
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e, quando for o caso, as equiparadas, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 
123/2006 e para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
  
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
  
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
  
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
  
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
  
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
  
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
  
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n.º 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
  
h) agente público do órgão ou entidade licitante; 
  
i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
  
2.6.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
 
2.6.2. O impedimento de que trata a alínea “d” será também aplicado à licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
  
2.6.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem nas alíneas “b” e “c” poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
  
2.6.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
  
2.6.5. O disposto nas alíneas “b” e “c” não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
  
2.6.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
  
2.6.7. A vedação de que trata a alínea “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
3.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, o preço e o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 
pública. 
  
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, as 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço e o percentual de 
desconto. 
 
3.4. DA HABILITAÇÂO: 
Os Documentos de Habilitação deverão ser ANEXADOS e TAMBÉM MARCADOS em 
campo próprio, exclusivamente no Sistema Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
conforme segue: 
                          
3.4.1. DECLARAÇÕES GERAIS: (Marcados em campo próprio) 
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a) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123/2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência; 
b) Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos 
os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório; 
d) Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
e) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 
 
3.4.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: (Anexados) 
a) Registro Comercial, no caso de empresa Individual; e ou 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;  
c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento. 
 
3.4.3. DA REGULARIDADE FISCAL: (Anexados) 
a) Prova de Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 
b) Certidão Negativa de Débito, relativo aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  
c) Certidão Negativa de Débito do FGTS; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual. 
 
3.4.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: (Anexado) 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua emissão. 
 
3.4.5. DA REGULARIDADE TRABALHISTA: (Anexado) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

 
3.5. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
  
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
  
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
  
c) não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
  
3.6. A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
 
3.7. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
  

3.7.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aqueles itens; 

  
3.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, ou, quando for o caso, para as equiparadas, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte, equiparada ou sociedade cooperativa. 

  
3.8. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
  
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pela licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
  
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
das licitantes convocadas para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
  
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
  
a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e 
  
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
  
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
a) valor superior a lance já registrado pela licitante no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; 
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b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pela licitante no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
  
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do subitem 3.11 possuirá caráter sigiloso para as demais licitantes e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
  
3.14. Caberá à licitante interessada em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
3.15. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE 
LANCES E DESEMPATE DAS PROPOSTAS 
  
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
  
4.2. Da abertura da sessão pública até o encerramento da fase de lances, em respeito ao 
Princípio do Sigilo das Propostas, o pregoeiro e as licitantes somente terão acesso aos dados 
informados nos campos de valor unitário/total e a descrição detalhada do objeto ofertado, não 
sendo possível identificar a razão social e as informações inseridas nos demais campos. 
  
4.3. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

4.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
 
4.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
4.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

  
4.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
4.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 
 
4.6. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
4.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou percentual de desconto sobre 
este. 
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4.8. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
4.9. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior, conforme o critério de julgamento definido no presente Edital, ao último por ela 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.10. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,10% (dez centésimos por cento). 
 
4.11. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
 
4.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
4.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

4.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
4.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
4.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
 
4.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
 
4.13.5. Após o reinício previsto no subitem acima, as licitantes serão convocadas para 
apresentar lances intermediários. 

  
4.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 

4.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
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4.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e 
os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por 
cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
4.14.3. No procedimento de que trata o subitem acima, a licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
4.14.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste 
subitem, poderão as autoras dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
4.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

  
4.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente as licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que as licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
  

4.15.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
subitem 4.15, poderão as licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
 
4.15.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
4.15.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
4.15.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
 
4.15.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
 
4.15.6. Após o reinício previsto no subitem acima, as licitantes serão convocadas para 
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter seu último lance. 

  
4.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou percentuais de desconto. 
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4.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
4.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado ou maior percentual de desconto, vedada a identificação 
da licitante. 
 
4.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
 
4.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro às participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
4.21. Caso à licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.22. Em relação a itens não exclusivos para participação das beneficiárias da Lei 
Complementar n.º 123/2006, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria para as beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 
18.364/2016. 
 

4.22.1. Nessas condições, as propostas das beneficiárias da Lei Complementar n.º 
123/2006 que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
4.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 
4.22.3. Caso a beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006 melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006 que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
4.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas beneficiárias da Lei 
Complementar n.º 123/2006 que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

  
4.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

4.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021, nesta ordem: 
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a) disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
b) avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na referida Lei; 
 
c) desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
d) desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 
4.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
 
b) empresas brasileiras; 
 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n.º 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

  
4.24. Na hipótese de não haver vencedora para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
à vencedora da cota universal ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço da primeira colocada da cota universal, quando aplicável. 
  

4.24.1. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota universal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
 
4.24.2. O Município dará prioridade de aquisição do objeto das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
 

4.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta da 
primeira colocada permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 

4.25.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 
negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo ou percentual mínimo de desconto definido pela Administração. 
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4.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 
 
4.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
 
4.25.4. O pregoeiro solicitará à licitante mais bem classificada que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Termo de Referência e já 
apresentados. 
 

4.25.4.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual 
período, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pela licitante e aceita 
pelo Pregoeiro. Ainda, pode o Pregoeiro, de ofício prorrogar o prazo 
estabelecido, por igual período, quando constatar que o mesmo não é 
suficiente para envio do documento. 

 
4.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
5. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
5.1. Encerrada a etapa de envio de lances, o pregoeiro verificará se a licitante 
provisoriamente classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, legislação correlata e 
no subitem 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
 
b) Sistema Integrado de Registro do CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas e do CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Portal da Transparência); 
  
5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n.° 8.429, de 02 
de junho de 1992. 
 

5.2.1. Para as licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b” a “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

  
5.3. Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
 

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
5.3.2. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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5.3.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada desclassificada, por 
falta de condição de participação. 

 
5.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
  
5.5. Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006, o pregoeiro 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 2.4.1 e 3.6 deste edital. 
  
5.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 do Decreto Municipal nº 22.387, de 
16 de janeiro de 2023. 
  
5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
  
a) contiver vícios insanáveis; 
  
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
  
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo (unitário e global) 
e/ou apresentar desconto menor que o definido para a contratação, conforme o critério de 
julgamento definido neste Edital; 
  
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
  
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
  
5.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
  
5.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem acima, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
  
a) que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
  
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
5.8.2 Em qualquer caso, compete ao Pregoeiro analisar a adequabilidade da proposta 
vencedora. 
 
5.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 

5.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
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5.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, 
conforme planilha anexa ao edital; 
 
5.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
 
5.9.4. Será exigida garantia adicional da licitante vencedora cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

 
5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
  
5.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, a licitante classificada em primeiro lugar será convocada para apresentar 
Planilha por ela elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

5.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será 
convocada a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

  
5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação. 
 

5.12.1. O ajuste de que trata este subitem se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

  
5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
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5.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, a licitante classificada 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
  

5.14.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o prazo para entrega das 
amostras. 
  
5.14.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
  
5.14.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas no Termo de Referência, a proposta da licitante será 
recusada. 
  
5.14.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pela primeira classificada não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pela 
segunda classificada. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

  
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
  
6.1. Os documentos previsto necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 

6.2.1. Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

  
6.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 
  
6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados de forma 
legível e, se for o caso, conforme exigido no Edital. 
  
6.5. Será verificado se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e a declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021). 
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6.6. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
6.7. A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
6.8. A habilitação será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos 
por ele abrangidos. 
  

6.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

  
6.9. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 
de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 

6.9.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar inabilitação. 
  
6.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

6.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Portal de Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

 
6.10.1.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual 
período, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pela licitante e aceita 
pelo Pregoeiro. Ainda, pode o Pregoeiro, de ofício prorrogar o prazo 
estabelecido, por igual período, quando constatar que o mesmo não é 
suficiente para envio do documento. 
 

6.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, as licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

  
6.11. A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação à licitante vencedora. 
 

6.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do edital somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas da licitante mais bem classificada. 

 
6.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
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lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todas as licitantes. 

 
6.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal n.º 
14.133/2021): 
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
c) juntada de documentos que venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do certame, que não foram juntados com os demais comprovantes de habilitação e/ou 
da proposta, por equívoco ou falha, sendo que a juntada deverá ser solicitada e os 
documentos avaliados pelo Pregoeiro, quando o substituir (Acórdão TCU n.º 1.211/2021, 
Plenário). 
  
6.13. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
  
6.14. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 6.11.1. 
  
6.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
  
6.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida do vencedor, e não como condição para participação 
na licitação. 
 
6.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
7. DOS RECURSOS 
 
7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação da licitante: 
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a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
7.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 
 
8.2. A impugnação poderá ser enviada por meio eletrônico (e-mail) compras@mata.rs.gov.br, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do Comércio, n.º 495, Bairro Centro, 
CEP 97410-000, Centro Administrativo Municipal, em Mata, RS, no Núcleo de Compras e 
Licitações, bem como poderá ser protocolo em campo próprio do processo no Portal de 
Compras Públicas, se disponível. 
 
8.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados por meio eletrônico via internet, no 
seguinte correio eletrônico (e-mail) compras@mata.rs.gov.br OU por meio de protocolo em 
campo próprio do processo no Portal de Compras Públicas, se disponível. 
  
8.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
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8.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

8.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 

  
8.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das 
propostas. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
9.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do 
Pregoeiro em sentido contrário. 
 
9.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
 
9.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
9.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
9.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
9.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
9.9. Em caso de divergência entre as especificações e quantidades do objeto contidas no 
Portal de Compras Públicas e as deste Edital e seus Anexos, prevalecerão as constantes 
nesse último. 
 
9.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Compras Públicas e 
no endereço eletrônico www.mata.rs.gov.br (aba Acesso à Informação > Licitações > 2024 > 
Pregão Eletrônico) concomitantemente com cópia digital dos documentos gerados no 
decorrer do certame. 
  
9.11. As despesas decorrentes do objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária. 
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9.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 
I – Termo de Referência; 
II – Estudo Técnico-Preliminar; 
III – Modelo de Proposta; 
IV – Minuta de Contrato. 
 
 
 
 
 
 
 

Mata, RS, 14 de agosto de 2024. 
 
 

Rogério Kuhn 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PARECER JURÍDICO 
 

Este Edital foi examinado e aprovado em 14/08/2024 pelo Setor Jurídico Municipal, quanto à 
legislação, deixando de manifestar-se quanto ao objeto por não deter conhecimento técnico 
sobre o mesmo. 
 
 

Ruan Pablo da Silva Schütz 
Assessor Jurídico – OAB/RS 102.375 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 64/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 10/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
(Arquivo disponível em PDF separado) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 64/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 10/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
(Arquivo disponível em PDF separado)  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 64/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 10/2024 

ANEXO III 

ITENS / MODELO DE PROPOSTA 

 

NOME DA EMPRESA: ______________________________________________ 

 

 

CNPJ: __________________________ 

 

ENDEREÇO: ______________________________________________________ 

 

TELEFONE: _____________________ 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

 

LOCAL E DATA: ___________________________________________________ 

 

                               _________________________________________________ 

    ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM 
QUANT. 

EST. 

DESCRIÇÃO Percentual 

de Desconto 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1.  43.100 Gasolina Comum    

2.  34.400 Gasolina Aditivada    

3.  76.000 Óleo Diesel Comum    

4.  103.500 Óleo Diesel S10    

  

R$ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 64/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 10/2024 

 
ANEXO IV 

 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___ 

 
O MUNICÍPIO DE MATA-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 88.485.412/0001-00, com sede administrativa na Rua do Comércio, nº 495, Bairro Centro, 
na cidade de Mata, RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Rogério 
Kuhn, (QUALIFICAÇÃO COMPLETA), no final assinado e denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado, a empresa (QUALIFICAÇÃO DDA EMPRESA VENCEDORA), neste ato 
representado pelo (cargo), Sr. (QUALIFICAÇÃO COMPLETA), no final assinada e 
denominada CONTRATADA, pelo presente instrumento particular celebram o presente 
Contrato Administrativo, com base no Processo Licitatório nº 64/2024, Pregão Eletrônico n° 
10/2024 e nas cláusulas e condições a seguir delineadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 
CONTRATANTE através do Processo Licitatório nº 64/2024, do Pregão Eletrônico nº 10/2024 
e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 
_______, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal 
nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. Contratação de empresa especializada para implantação, operação, gerenciamento e 
controle da aquisição de combustíveis via sistema informatizado e integrado, via internet, com 
tecnologia de pagamento por meio de cartão, nas redes de estabelecimentos credenciados, 
localizados no Estado do Rio Grande do Sul, para os veículos e máquinas da frota municipal, 
conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência que integram o certame 
licitatório. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRECIFICAÇÃO 
3.1 A Contratada compromete-se a operacionalizar o objeto descrito na Cláusula Segunda de 
acordo com os seguintes patamares de desconto: 
 

Especificação Quant Est. (litros) Percentual de 
desconto 

Gasolina Comum 43.100 XX 

Gasolina Aditivada 34.400 XX 

Óleo Diesel Comum 76.000 XX 

Óleo Diesel (S-10) 103.500 XX 

 
3.2 O preço anual estimado é de R$ XXXXXXXXXXX; 
3.3 O valor anual acima estimado poderá sofrer alterações em razão dos quantitativos e 
preços médios de combustíveis praticados no mercado, sendo que a estimativa realizada 
refere-se ao consumo anual do ano de 2023 e do preço médio do litro de cada tipo de 
combustível. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1 O pagamento será efetuado após a emissão do respectivo empenho e emissão da 
competente nota fiscal pela Contratada; 
4.2 O faturamento será realizado com periodicidade mensal, ou seja, a Contratada realiza a 
apuração do total de abastecimentos realizados no mês anterior, aplica o respectivo 
percentual de desconto e, ao final, informa a administração o valor total a ser pago; 

4.2.1 O Contratante pagará à Contratada os valores correspondentes aos produtos 
adquiridos, pelo preço à vista, abatendo o percentual do desconto. 

 
4.3 A nota fiscal/fatura emitida pela Contratada ao Município de Mata/RS deverá conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão, a fim de se 
acelerar o trâmite na realização dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
3.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária, creditada diretamente na conta 
corrente da Contratada informada na sua nota fiscal. O pagamento mediante cobrança 
bancária (boleto) poderá ser utilizado mediante solicitação da Contratada, cabendo a esta 
eventuais custos de emissão e compensação, como também pela regularidade do 
documento, inclusive no que se refere a eventuais golpes cibernéticos. 
3.3 O pagamento será realizado até o décimo (10º) dia do mês subsequente ao vencido, 
conforme “atesto” de entrega e desde que as notas fiscais estejam corretas, sendo atendidas 
rigorosamente as especificações do empenho emitido. No caso de incorreção, serão 
devolvidas e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da fatura/nota 
fiscal. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A CONTRATADA deverá registrar o preço praticado no mercado à vista, observando a 
boa qualidade dos combustíveis, com base na tabela da Agencia Nacional de Petróleo (ANP), 
ou de outros órgãos oficiais. 

5.1.1 O Contratante pagará à Contratada os valores correspondentes aos produtos 
adquiridos, pelo preço à vista, abatendo o percentual do desconto. O Contratante 
pagará à Contratada os valores correspondentes aos produtos adquiridos, pelo preço à 
vista, abatendo o percentual do desconto. 
5.1.2 O sistema deverá estar implantado em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da 
entrega da relação de veículos disponibilizado pela contratante, que será entregue em 
até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, podendo o prazo de implantação 
ser prorrogado por igual período mediante justificativa e a critério da Administração, 
devendo, necessariamente, individualizar o usuário que realizou o abastecimento, de 
forma a garantir a segurança nas operações indicando a placa do veículo, o tipo de 
produto, a quantidade envolvida, a data, o local e a quilometragem do veículo. 
5.1.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar no sistema os seguintes itens que servirão 
para cadastrar os veículos da frota municipal: Setor/Unidade, Código de Centro de 
Custo, Placa, Marca, Categoria, Modelo, ano de fabricação, hodômetro, chassi, cor, 
combustíveis suportados pelo veículo, limite de abastecimento autorizado para o 
veículo, saldo de combustível autorizados para o veículo; 
5.1.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar no sistema os seguintes itens que servirão 
para cadastrar os condutores da frota municipal: Matrícula, nome e CPF do condutor, 
Setor do condutor, categoria da carteira de habilitação, nº de registro da carteira de 
habilitação, UF emissor da habilitação, data de validade e de emissão da habilitação; 
5.1.5 Os dados deverão ser transmitidos individualmente ou em lote, conforme a 
solicitação do CONTRATANTE, por meio eletrônico; 
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5.1.6 A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao Sistema de Gestão e Controle 
do Abastecimento de Frota através da internet, proporcionando o monitoramento diário, 
on-line; 
5.1.7 A CONTRATADA deverá fornecer gratuitamente, no mínimo, um cartão por 
veículo, pós-pago, assim como a emissão de 2ª via de cartão, caso seja necessário. 
Atualmente o Município possui aproximadamente 66 veículos 
5.1.8 O sistema deverá disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais das despesas 
realizadas; 
5.1.9 O sistema deverá disponibilizar o gerenciamento da frota 24 horas por dia, 
identificando gastos por veículo, por motorista, por posto de combustível, por centro de 
custos, por tipo de serviço e por tipo de combustível; 
5.1.10 Todos os abastecimentos deverão ser monitorados e catalogados em sistema 
eletrônico, que faça o controle por usuário do sistema e com capacidade de 
transferência destes dados – em arquivo com extensão texto para o CONTRATANTE; 
5.1.11 A rotina de transmissão de dados para o CONTRATANTE, com todas as 
informações, com troca eletrônica de dados de forma segura, sobre a frota de veículos e 
os serviços prestados, deverá permitir a transmissão das informações a partir de uma 
determinada data, indicada pelo CONTRATANTE, ou “incremental”, isto é, apenas com 
informações novas em relação a última transmissão efetiva; 
5.1.12 A operadora deve preservar as transmissões – a que se refere o item anterior - 
por um período mínimo de 90 dias, para fins de eventual reenvio; 
5.1.13 O sistema proposto deverá gerar a transmissão de dados de abastecimento e 
incremental (Assim entendida a que apresente informações novas em relação à última 
transmissão efetiva), diariamente com troca eletrônica de dados de forma segura em até 
24 horas do dia da ocorrência do fato; 
5.1.14 Os relatórios compreendendo um determinado período de tempo serão 
eventualmente requeridos na medida das necessidades do CONTRATANTE, e deverão 
ser expedidos em até 24h (vinte e quatro horas) após o requerimento; 
5.1.15 As alimentações de dados ao sistema, efetuadas nos pontos de abastecimento, 
deverão ser realizadas simultaneamente à realização do serviço, ou seja, quando um 
veículo for abastecido, o operador do local do abastecimento deverá, em tempo real, 
repassar as informações relativas ao serviço para o sistema; 
5.1.16 O método proposto deverá possuir rotina de recepção de informações, através 
de troca eletrônica de dados de forma segura, do CONTRATANTE, referente aos 
cadastros de veículos e motoristas. Essas informações deverão ser recebidas, a 
qualquer tempo, pela contratada, à medida a que forem transmitidas pelo 
CONTRATANTE; 
5.1.17 A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao sistema para cadastro, 
alterações de cadastro, emissão de relatórios gerenciais, entre outros, e 01 (Um) 
USUÁRIO MASTER; 
5.1.18 A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONTRATANTE o número de 10(dez) 
usuários habilitados ao sistema apenas para consulta, visando que os núcleos 
administrativos das Secretarias Municipais possam consultar saldo de abastecimento, 
quilometragem, capacidade de abastecimento do tanque de combustível, relatórios de 
despesas efetuadas pelos veículos da Secretaria, além de acesso ao sistema para 
cadastro, alterações no cadastro, emissão de relatórios gerenciais, entre outros; 
5.1.19 Quanto ao abastecimento, devem ser transmitidas as seguintes informações, por 
atendimento: 
a) Identificação do veículo com o a placa do mesmo; 
b) Identificação do fornecedor (Razão social e endereço completo do ponto em que foi 
efetuado o abastecimento); 
c) Data e hora em que foi realizado o atendimento; 
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d) Leitura do Hodômetro (assim entendido o registro existente no aparelho que mede a 
quilometragem percorrida pelo veículo até o momento do abastecimento); 
e) Identificação do usuário do sistema de abastecimento, por meio de preenchimento no 
sistema com nome do condutor e assinatura do mesmo no canhoto do cupom fiscal. 
f) Tipo de combustível (Diferenciando gasolina comum, gasolina aditivada, óleo diesel 
S10, óleo diesel comum); 
g) Volume de combustível (quantidade em litros do abastecimento); 
h) Valor gasto com o abastecimento; 
i) Identificação da capacidade do tanque do veículo e consumo médio; 
 
5.1.20 O sistema de controle de consumo por usuário proposto deverá ser capaz de 
lançar créditos/débitos em tempo real. 

 
 
5.2. Das Informações Gerenciais 
5.2.1. O sistema proposto deverá disponibilizar, para uso do CONTRATANTE, rotinas de 
geração e consulta, por meio eletrônico, as seguintes informações gerenciais e de controle de 
abastecimento e de serviços dos veículos: 
 
a) RELATÓRIO DE CADASTRO: Este relatório deverá conter de forma completa todos os 
dados cadastrais dos veículos, tais como: Setor/Unidade, código de Centro de Custo, Placa, 
número de Patrimônio, marca, categoria, modelo, capacidade de litros, capacidade extra, ano 
de fabricação, potência, hodômetro, chassi, cor, combustíveis suportados pelo veículo, 
combustível autorizado para o veículo, limite de abastecimento autorizado; 
 
b) RELATÓRIO DE HISTÓRICO: Este relatório objetiva o fornecimento de informações 
relativas ao consumo de combustíveis, devendo ser programado para captura de dados: por 
Empresa/Órgão, por Setor, por intervalo de data, placa do veículo, matrícula do condutor, 
número do cartão, média de quilometragem, valor unitário da litragem do abastecimento no 
período indicado. 
 
5.3 Da Execução dos Serviços 
5.3.1 A Contratada compromete-se a prestar os serviços conforme discriminação a seguir, 
devendo o sistema de gerenciamento conter os seguintes dados: 
 
a) Consumo ou serviço executado; 
b) Custos; 
c) Identificação do veículo; 
d) Identificação do(s) servidor(es) autorizados a dirigir veículos oficiais; 
e) Hodômetro, data, hora e local do consumo ou serviço executado; 
f) Controle do consumo de combustível/km rodado. 
 
5.3.2 A Contratada deverá disponibilizar os seguintes relatórios e informes: 
 
a) Relatório do consumo de combustível (e demais serviços) por veículo, expresso em litros 
(serviço) e em reais, contendo data, hora e local de abastecimento (serviço), bem como a 
identificação do servidor que efetuou abastecimento; 
 
b) Relatório por período de consumo de combustível/quilômetro rodado. 
 
5.3.3 O sistema deverá ser operacionalizado de acordo com as seguintes especificações: 
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a) A Contratada cadastrará os cartões no sistema, sendo um para cada veículo/máquina com 
limite mensal estabelecido, sendo disponibilizado limite solicitado on-line, no momento do 
cadastro; 
b) Os usuários utilizarão os serviços da rede de postos credenciados, pagando diretamente 
com os cartões; 
c) A Contratada efetivará o relatório dos serviços utilizados no período correspondente e 
emitirá a fatura; 
d) A Contratada deverá emitir e entregar os cartões solicitados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a partir da solicitação da Contratante. 
 
5.3.4 O sistema deverá possibilitar: 
 
a) A geração de relatórios informativos e gerenciais, devendo ser disponibilizados, por acesso 
seguro, em endereço eletrônico (na internet). 
 
5.4 Da Rede Credenciada 
3.5.1. A rede credenciada de postos deverá ser apresentada pela Contratada no prazo de até 
10 (dez) dias a partir da solicitação da Contratante, conforme quantitativos mínimos 
estabelecidos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 
possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco 
estabelecida. 
 
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE 
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do 
fornecimento da documentação que o instruiu. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
 
I – Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
II – Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
III – Determinar as providências necessárias quando a execução do objeto não observar a 
forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, quando for o caso; 
IV – Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 
V – Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 
 
7.2 São obrigações da CONTRATADA: 
I – Responsabilizar-se pelo credenciamento do(s) posto(s) de combustível(is) apto(s) ao 
fornecimento à Administração (gasolina comum, gasolina aditivada, óleo diesel comum e óleo 
diesel S10); 
II – Fornecer os cartões personalizados (na quantidade a ser definida pela Administração, 
conforme a frota do Município) e sem custo adicional, nas condições estabelecidas no 
presente contrato e no edital de licitação, até 10 (dez) dias a contar do recebimento do pedido 
dos mesmos; 
III – Atualizar os valores para crédito; 
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IV – Substituir os cartões defeituosos ou danificados, sem custo, sempre que solicitado nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência; 
V – Garantir a aceitação do cartão nos postos de combustíveis, informando, imediatamente, 
inclusões e/ou exclusões destes; 
VI – Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto 
da execução dos serviços contratados; 
VII – Fiscalizar os estabelecimentos integrantes de sua rede, no sentido de se obter um 
produto adequado, variado e higiênico, dentro dos padrões e legislação estabelecidos, 
descredenciando os que não apresentarem serviços satisfatórios; 
VIII – Apresentar descrição de metodologia operacional adotada para desempenho das 
atividades necessárias ao cumprimento do objeto deste contrato, através de: 
 
- Tecnologia: Utilização de recursos tecnológicos que propiciem agilidade, segurança e 
confiabilidade no funcionamento do sistema, assegurando inclusive a identificação de 
possíveis falsificações de cartões; 
- Método de administração e gerência: Relatórios gerenciais em nível de informações 
disponíveis, garantindo o bom funcionamento do sistema; 
- Meios de comunicação utilizados pela CONTRATADA para atingir o usuário final, visando ao 
esclarecimento e dúvidas e a divulgação dos serviços, bem como do conhecimento dos 
estabelecimentos credenciados e descredenciados mensalmente. 
 
IX - Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos Federais, Estaduais e 
Municipais, presentes ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir 
sobre o serviço relacionado com o objeto contratual; 
X - Comunicar imediatamente o Município, tão logo sejam do seu conhecimento os 
procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos 
financeiros sobre o contrato; 
XI – Manter sempre à frente dos serviços profissional devidamente habilitado na entidade 
profissional competente e pessoal adequado disponível na quantidade necessária para a 
execução dos serviços; 
XII – Manter serviços de atendimento ao cliente no mínimo no horário de atendimento dos 
estabelecimentos comerciais, sem qualquer custo adicional, inclusive quanto ao fornecimento 
de saldos; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
8.1 Com vistas a preservar o interesse público, o CONTRATANTE poderá designar servidor 
municipal para exercer a função de gestor do presente contrato, assegurada ao mesmo a 
possibilidade de exercer ampla e permanente fiscalização, junto ao contratado, da plena 
execução do objeto descrito, da cláusula primeira, inclusive requisitando documentos e 
realizando diligências; 
8.2 A não apresentação de documentos solicitados pelo gestor do presente contrato ou 
impedimento ou embaraço a realização de diligência, por culpa da CONTRATADA poderá 
acarretar, obedecido o devido processo administrativo, a pena de advertência e, em caso de 
reincidência, à rescisão contratual por inadimplemento parcial do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1 A CONTRATADA, pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante 
do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades estará sujeita às seguintes penalidades: 
 
I – Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: multa de 1% sobre o valor 
estimado da contratação; 
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II – Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
III – Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
IV – Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência; 
V – Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias úteis, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 1% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
VI – Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 01 ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 
não adimplido do contrato; 
VII – Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
VIII – Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
IX – As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
X – Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
XI – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
de recebimento da comunicação enviada pelo Município, através do órgão responsável pelo 
recebimento das mercadorias e prestação de serviço. 
XII – Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a 
que o licitante fazer jus. 
XII – Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida 
ativa não tributária, a ser cobrada na forma da lei. 
XIV – As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado à 
licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
XV – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente com multa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO 
10.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA. 
 
12.2. A extinção do contrato poderá ser: 
 
I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III – Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
11.1 A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, na forma estabelecida na Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 O dispêndio financeiro decorrerá da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

02.01.04.122.0002.2003.339030 (8) 
02.01.04.122.0002.2163.339030 (18) 
05.01.04.128.0002.2011.339030 (84) 
09.01.20.605.0002.2059.339030 (307) 
07.01.13.392.0002.2035.339030 (194) 
08.03.10.301.0111.1163.339030 (255) 
08.03.10.301.0111.1264.339030 (390) 
06.01.12.361.0002.2018.339030 (121) 
06.01.12.361.0109.2033.339030 (129) 
10.01.08.244.0112.1074.339030 (326) 
10.01.08.244.0002.2051.339030 (318) 
10.02.08.241.0112.1049.339030 (335) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 As partes elegem o foro da Comarca de São Vicente do Sul/RS para dirimir quaisquer 
questões relacionadas ao presente contrato. 
 

 
Mata, RS____ de ____________de 2024. 

 
 

______________________________  ____________________________ 
Representante do Município   Representante da Empresa 

 
 

 

A presente minuta contratual foi examinada e aprovada em 14/08/2024 pelo Setor Jurídico 
Municipal, quanto à legislação, deixando de manifestar-se sobre o objeto, por não deter 
conhecimento técnico sobre o mesmo.   
 
 

__________________________________ 
Ruan Pablo da Silva Schütz 

Assessor Jurídico 
OAB/RS 102.375 
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